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- DISPOE SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO 

E DÁ OUTRAS PROV;ONCIAS. 

A Can:ara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Ge-

rais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTUI0 I 

Disposições Preliminares 

Art. 12 - Ficam instituldad, na Administração Muni-

cipal de Guanhães, a forma de pagamento de despesas pelo regime de adian 

tamento que reger-se-á por estas normas. 

Art. 22 - Entende-se por adiantamento o numerário co 

locado à disposição de uma repartição, a fim de lhe dar condições de rea 

lizar despesas que, por sua natureza ou urgencia, não possam aguardar o 

processamento normal. 
Art. 32 - Os pagamentos a serem efetuados através do 

regime de adiantamento ora institu/do restringir-se-ão aos casos previs-

tos nesta Lei e sempre em caráter de exceção. 

Art. 42 - O adiantamento mensal de cada espécie de 

despesa não ultrapassará o valor do duodécimo da dotação correspondente. 

Art. 52 - Poderão realizar-se sob o regime de adian-

tamento os pagamentos das seguintes espécies de despesa: 

I - com material de consumo; 

II - com serviços de terceiros; 

III - com diárias e ajuda de custo; 

IV - com transportes em geral; 

V - judicial; 

VI - com representação eventual; 

VII - extraordinária e urgente, cuja realização não' 

permita delongas; 
VIII - que tenha de ser efetuada em lugar distante da 
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sede da Administração Municipal, ou em outro ll'unicipio; 

IX — inii.da e de pronto pagamento. 

Art. 6g — Considera—se despesa millda e de pronto paga—

mento, para os efeitos desta Lei, as quem se realizarem com: 

I — selos postais, telegramas, radiogramas, material e 

serviços de limpeza e higiene, lavagem de roupa, cale e lanche, pequenos ' 

=retos, transportes urbanos, pequenos consertos, telefone, luzl for 

ça, gs e aquisiçao de livros, jornais e outras publicações; 

II — eneadernaçbes avulsas e artigos de escritOrio, de 

desenho, impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consu—

mo prOximo ou imediato; 

III — artigos farmacêuticos ou de laboratOrio, em quan—

tidade restrita, para uso ou consumo prOximo ou imediato; 

IV — outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade' 

imediata, desde que devidamente justificada. 

Art. 7Q — As despesas com artigos em quantidade maior, ' 

de uso ou consumo remoto, correrão pelos itens orçamentrios prOprios e se 

guirao o processamento normal da despesa. 

CAPITULO II 

Das Requisições de Adiantamentos 
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*Art. 8Q — As roquisiçSes de adiantamentos serão feitas 
pelos chefes das repartições Municipais, mediante CI's dirigidas: 

I — ao Chefe do Poder Executivo, quando este se subordi 

nar a repartição; 
Art. 92 — Das CIrs requisitOrias de adiantamento consta 

tarão, necessariamente as seguintes informaçóes: 

I — dispositivo legal em que se baseiam; 

II — identificação da esp4cie da despesa mencionando o 

inciso do art. 52 no qual ela se classifica; 

III — nome completo, cargo ou função do servidor respon 

sjvel pelo adiantamento; 
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IV - dotação orçamentária a ser onerada; 

V - prazo de aplicação; 

Art. 10 - O prazo para aplicação poderá ser mensal, men-

cionando-se, neste caso, o valor global do adiantamento, a quantia mensala 

ser entregue. 
Art. 11 - Na hipOtese de adiantamento ánico, o ofício 

requisitório deverá esclarecer esse fato e fixar o prazo de aplicação. 

Art. 12 - Não se fará adiantamento a servidor em alcan-

ce. 

zo legal; 

Art. 13 - Não se fará novo adiantamento: 

I - a quem, do anterior, não haja prestado contas no pra 

II - a quem, dentro de 30 (trinta) dias, deixar de aten 

der a ntoficaçáo para regularizar prestação de contas; 

III - a quem já seja responsável por dois adiantamentos; 

IV - para deepesa já realizada. 

CAP/TULO III 

Do período de Aplicação 

Art. 14 - O adiantamento solicitado em base mensal so-

mente poderá ser aplicado durante o m'es a que se refere ou durante o perío-

do de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do dinheiro ao responsá-

vel. 
Art. 15 - No caso de adiantamento tinia°, o período de 

aplicação será aquele estabelecido no ofício requsitOrio, conforme o art. ' 

11. 
Art. 16 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do 

período de aplicação. 

CAP/TULO IV 

Da Tramitação dos Processos de Adiantamentos 

Art. 17 - O ofício requisitório será autuado e protocola 

do seguindo diretamente ao Gabinete do Prefeito para a competente autoriza-

ção. 
Art. 18 - Os processos de adiantamento terão sempre anda 

mento preferencial e urgente. 

Art. 19 - Autorizada, a despesa será empenhada e paga com 
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cheque nominal em favor do responsgvel indicado no processo. 

Art. 20 - No caso de adiantamento em duodecimos a despe 

sa serg. empenhada globalmente, pelo total do periodo, e mensalmente far-se 

g o pagamento correspondente, Neste caso todos os pagamentos oorrerão pelo 

mesmo processo. 
Art. 21 - Cabe ao Setor de Contabilidade verificarantes 

de registrar o empenho, se foram cumpridas as disposiç6es desta Lei. 

Pare.grafo Ifnico - Constatando algum defeito processual' 

não dará prosseguimento ao processo, devendo devo1ve-10 informado para os 

reparos que se fizeram necessários. 

Art. 22 - Efetuando o pagamento, o Setor de Contabilida 

de inscrevere. o nome do responsgvel em conta denominada Responsgveis por A 

diantamento- subordinada ao Ativo Pinanceiro. 

Art. 23 - Nos casos de adiantamentos vultosos poder o 

responsgvel fazer saques parcelados na Tesouraria, mediante simples requi-

sição contendo os ntImeros do processo e do empenho e o valor da parcela ao 

licitada. 
Parágrafo -Jnico - Na hipOtese deste artigo, o período de 

aplicação, a que se referem os arts. 14 e 15, ser g contado a partir da data 

em que for entregue a primeira parcela. 

CAPÍTULO V 

Das normas de Aplicação do Adiantamento 

Art. 24 - O adiantamento nao poder g ser aplicado em des-

pesa diferente daquela para qual foi autorizado. 

Art. 25 - A cada pagamento efetuado o responsgvel exigi-

o correspondente comprovante: nota fiscal, nota simplificada, cumpom, re 

cibo, etc. 
Art. 26 - As notas fiscais serão sempre emitidas em nome 

da Prefeitura Municipal au em nome da Camara Municipal de Vereadores, quan-

do for o caso. 
Art. 27 - Os comprovantes de despesa não poderão conter' 

rasuras, emendas, borraes e valor ilegível, não sendo admitido em hipOtese' 

alguma, segunda via, cOpia xerox, fotocOpia ou qualquer outra especie de re-
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Art. 28 - Cada pagamento será convenientemente justifi-

cado, esclarecendo-se a razão da despesa, o destino da mercadoria ou 
do ser 

viço e outras informações (Jus possam melhor explicar a necessidade da opera 

ção. 
Art. 29 - Em todos os comprovantes de despesa contarg. o 

atestado de recebimento do material ou da prestação do serviço. 

Art. 30 Nenhuma despesa realizada pelo regime de adi-

antamento poderá ultrapassar ultrapassar o valor correspondente as duas ve 

zes o salário m/nimo mensal vigente. 

Parágrafo Ifnico - Ficam excluidas do limite estabeleci-
do neste artigo as despesas correspondentes aos itens V-VI-VII e VIII do 

artigo 5Q. 

CAPITULO VI 

Do Recolhimento do Saldo Não Utilizado 

Art. 31 - O saldo de adiantamento não utilizado serg. re 

colflído 'à Tesouraria da x'refeitural mediante guia de arrecadação em que 

constará o nome do responsJvel e identificação do adiantamento, cujo saldo 

está sendo restituldo. 

Art. 32 - O prazo para recolhimento do saldo não utili-

do será de 3 (trôo) dias Ilteis, a contar do termo final do perlodo de apli-

caçao. 
Art. 33 — A tesouraria classificará o valor recolhido no 

grupo das receitas extra-orçamentárias. 

Art. 34 — O Setor de Contabilidade à vista da guia de re 
colhimento emitirá a nota de anulação correspondente, juntando uma via ao 

processo. Registrará a anulação no Diário da Despesa Empenhada e no 

da Despesa realizada. 

Art. 35 — No mâs de dezembro todos os saldos de adianta-
mento serao recolhidos à Tesouraria até o Ultimo dia Util, mesmo que o per/ 

odo de aplicação não tenha expirado. 

Art. 36 - Se, eventualmente, algum saldo de adiantamento 
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for recolhido no exercicio seguinte, o valor ser4 classificado como receitas 

diversas do exercicio. 

CAPITULO VII 

Da Prestação de Contas 

Art. 37 — No prazo de dez dias, a contar do termo final 

do periodo de aplicação, o responsável prestará contas da aplicação do adi-

antamento recebido. 

Parágrafo Ilnico - A cada adiantamento corresponderá uma 

prestação de contas. 

Art. 38 - A prestação de contas far-se-á mediante entra-

da, no Setor de Contabilidade, dos seguintes documentos: 

I - oficio conforme modelo a ser elaborado pelo Setor de 

Contabilidade; 
II - impressos conforme modelos anexos à presente Lei; 

III - relaçao de todos os documentos de despesa contan-

do: námero e data do documento, espécie de documento, nome do interessado e 

valor da despesa, constando no final da relação a soma da despesa realizada; 

IV - cOpia da guia de recolhimento do saldo hao aplicado 

se houver; 
V - cOpias da Nota de Empenho e da Nota de Anulação se 

houver saldo recolhido; 

VI - documentos das despesas realizadas, dispostos em or 

dem cronolOgica, na mesma sequencia da relaçao mencionada no item III; 

VII — os d'ácumentos mencionados no inciso VI, se forem ' 

de medidas reduzidas, serão colados quantos documentos forme possiveis sem 

que fique sobrepostos uns aos outros; 

VIII — em cada documento constarao obrigatoriamente, ates 

tado de recebimento do material ou da prestação do serviço; a finalidade da 
despesa; o destino do material e outros esclarecimentos que se fizerem neces 

sários à perfeita caracterização da despesa. 

Art. 39 — Não serão aceitos documentos rasurados, ilegi-
veie, com data anterior ou posterior ao perfodo da aplicação do adiantamen-

to ou que se refiram a despesa não classificável na especie de 
adiantamento 
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Parágrafo ldnico _ Somente serão aceitos documentos ori 

ginais, não se admitindo outras vias, xerox, fotocópias ou outra espécie' 

de reprodução. 

CAPTTUI0 VIII 

Disposições Pinais 

Art. 40 - Caberá ao Setor de Uontabilidade a tomada de 

contas dos adiantamentos. 

Art. 41 - Recebidas as prestaves de contas, conforme 

dispOe o art. 38, o 3etor de Contabilidade verificará se as disposições 

da presente Lei foram inteiramente cumpridas, fazendo as exigencias neces 

sárias e fixando prazos razoáveis para que os responsaveis possam cumpri-

las. 
Art. 42 - Se as contas forme consideradas em ordem, a 

chefia ao Setor de Contabilidade certificará o fato no local apropriado do 

documento mencionado no inciso II do art. 38. 

Art. 43 - Com o. parecer do Setor de Contabilidade o pro 

cesso será encaminhado diretamente ao Chefe do Poder 2xecutivo, ou do Le-

gislativo quando for o caso, para aprovação ou não aprovação das contas, 

voltando ao Setor de Contabilidade para as seguintes proviOncias: 

I - no caso de as contas terem sido aprovadas: 

a) baixar a responsabilidade inscrita na conta Respon-

sáveis por Adiantamento do Ativo Financeiro; 

h) convidar o responsável .para tomar ciência, no prO-

prio processo; 
c) arquivar o processo de prestação de contas apenso ao 

processo que autorizou o adiantamento, em local seguro onde ficará à dis-

posição do Tribunal de Contas, quando for o caso; 

TI - na hipótese da aprovação das contas condicionada 

a determinadas exigencias: 
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a) providenciar o cumprimento das exigencias determina 

Art. 40 - O Setor de Contabilidade organizará um calen 

dário para controlar as datas em que deverao entrar as prestaçOes de con-

tas de adiantamento concedidos. 

Art. 45 - No primeiro dia tail imediato ao vencimento' 

do prazo para prestação de contas, se estas não tiverem sido apresentadas 

o Setor de Contabilidade oficiará diretamente ao responsável, concedendo-

lhe o prazo final e improrrogável de 3 (trôo) dias teis para faze-1o. 

Parágrafo Único - Na cópia do oficio o responsável as-

sinará o recebimento da via original, colocando de próprio punho a data ' 

do recebimento. 

b) adotar as medidas indicadas no inciso anterior; 

III - não tendo sido aprovadas as contas, seguir a ori 

entação determinada pelo Prefeito ou pelo Presidente do Legislativo em seu 

despacho final. 

Art. 46 - Náo sendo cumprida a obrigação de prestação' 

de contas, após o vencimento do prazo final estabelecido no artigo anteri 

or, o Setor de Contabilidade remeterá, no dia imediato, a cópia do of/cio 

referido no parágrafo tinico do art. 45, ao Setor Juridico, devidamente in 

formada, para abertura de sindicancia nos termos de legislação vi-ente. 

Art. 47 - Os casos omissos serào disciplinados pelo e 

Chefe do Setor de Finanças. 

Art. 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçào, revogadas as disposiçiies em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhaes, 03 de março de 1997. 

- Antonio Carlos Morais Miranda 

Prefeito Municipal 
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NOTA: 

Observação ao art. 82: 

Quando a Câmara Municipal nao possuir organização contbil-

financeira para o controle dos recursos que lhe sao liberados, os adian-

tamentos para o funcionamento e a manutenção da Camara poderão ser feitos 

an nome de seu Presidente ou de funcionário da Camara especialmente desig 

nado e serao empenhados sobre as quotas programadas para o trimestre. 

Em qualquer da hipdteses, o adiantamento será, concedido me-

diante requerimento do Presidente da Câmara Municipal ao Prefeito. 

Neste caso, o art. 82 poderá ser redigido da seguinte forma: 

"Art. 82 - As requisiçoes de adiantamento serao feitas pelo 

Presidente da Camara Municipal ou pelos chefes das repartiçbes municipais 

ao Chefe do Poder Executivo, mediante oficio." 

" 
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ANEXOS REFERIDOS NO ITEM II DO ARTIGO 38 DA LEI N2 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PRESTAÇãO DE CONTAS — REGIME DE ADIANTAMENTO 

Do Departamento 

ao setor de Contabilidade (Departamento de Fianças) 

Senhor Chefe: 

Nos termos do Art, 38 da Lei n2 1 de ..../..../... 

apresentamos a V. Sa. a prestação de contas relativa ao adiantamento roce 

bido através do "Of(cio RequisitOrio" n2  de .• • ./.• • ./.• • • , 

Nota de Empenho n2   Nota de Anulaçáo n2  

Outrossim, a presente prestação de contas e composta dos se 

guintes documentos, os quais anexamos: 

a) balancete de prestação de contas; 

h) relaçao dos documentos de despesa; 

c) cOpia da guia de recolhimento do saldo nao utilizado; 

d) cOpia da Nota de Empenho; 

e) ccipia da Nota de Anulação (com recersão à Dotaçao); 
f) documentos das despesas utilizadas, numeradas de 01 a... 

Responsé,vel pelo Adiantamento 

_ 
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BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Ldiantamento entregue em ..... ao servidor 

 Processo n2  Periodo 

le Aplicação: de ....../ ...... /*como a

HISTdRICO R$ 

- Valor recebido 5.000,00 

- Despesas realizadas, conforme 3.730,00 

2omprovantes anexos, rubricados e 

lumerados de 01 ate 18 

3 - Saldo não utilizado, recolhido 

3onforme Guia de Arrecadação n2 131 
1.270,00 

5.000,00 5.000,00 

Responsável pelo Adiantamento (Asa.) 

Esta prestação de contas deu entrada no Setor de Contabilidade 
em: 

/ / 
(nome por extenso) 

CERTIFICAMOS HAVER EXAMINADO A PRESENTE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ENCONTANDO-A EXATA, OPINAMOS PELA SUA APROVAÇÃO. 

Transmita-se à Auditoria Externa. 

Setor de Contabilidade, em •••••0•/ ******* /4100••00 

Asso

(nome por extenso) 

Chefe da Divisão de Contabilidade 
(nome por extenso) 

1119 
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PARECER DA AUDITORIA aTERNA 

••0•0• •0•O• •• • ******* • • lhe 

( Ase,. ) 

/ / 

(nome por extenso) 

APROVO 

N7t0 APROVO 

O BS ERVAÇXO 

 1 
Data: 

....••••••=••.ffieda.;..k.  

Prefeito MT 1 ' 

••• 
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Guankiies 17.03.97 

Acojmisao é favoravel ao projeto de lei a

para maior facilidade na amirastraço, uma vez 

que as secretarias de-vm ser mais autônomas. 

007 / 

ao( .-(Á) 
pfl,:e4 • 

J e 

7 /03 /11 


